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EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA – ESTADO DO PARANÁ - VLAUMIR MORADOR
INDICAÇÃO Nº:10/2021



IVONE APARECIDA DE SOUZA NECA, vereadora do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, legislatura 2021/2024, na forma do inciso I do §1º do art. 131 do Regimento Interno desta Casa de Lei, INDICA ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Sr. NATAL CASAVECHIA que, se possível, adote medidas administrativa para AQUISIÇÃO DE VACINAS contra o corona-vírus/COVID-19 para imunizar a população Cruzmaltinense, como foram de garantir do direito à saúde, assegurado no art. 196 da Constituição Federal Brasileira e art. 128 da Lei Orgânica Municipal. 



A imprensa Nacional noticia diariamente o crescimento assustador do número de casos positivos e mortes de pacientes contaminados pelo COVID-19 no País. Infelizmente, no município de Cruzmaltina a realidade não é diferente, bastando observar o aumento dos números de pacientes positivos para COVID-19 nos últimos dias, em especial no Distrito de Dinizópolis.



Os meios de comunicação divulgam a dificuldade do Governo Federal para adquirir vacinas em quantidade suficientes para imunizar a população Brasileira contra o COVID-19 e que, no ritmo atual, o Brasil levará mais de 04 (quatro) anos para ter toda a população imunizada e, como consequência, milhares de brasileiros terão a vida ceifada pelo vírus.



Esse quadro de dificuldade de imunização da população, vem gerando ações administrativas no sentido de que Estados e Municípios possam adotar medidas para aquisição de vacinas para imunizar a respectiva população contra o COVID-19. 



Por certo que, aquisição dessas vacinas pela administração pública evitará a disseminação do vírus no município, diminuirá os agravamentos dessa doença, reduzirá gastos públicos com o enfrentamento da pandemia ao longo prazo e, acima de tudo, salvará vidas de nossos munícipes. 



Assim, apresento esta INDICAÇÃO que considero importantíssima na área de saúde de toda a população do Município de Cruzmaltina, seja do jovem ao idoso. 



Aproveitando a oportunidade reitero meus protestos da mais alta estima e consideração por esta Presidência.



Cruzmaltina, Estado do Paraná, aos cinco dias de março de dois mil e vinte e um.


IVONE APARECIDA DE SOUZA NECA
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